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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) n.0 0785 cl~ ?4 ele s o> teml)rO de 19í:i 

O Governador d'> TP.rritõrio Fedfrnl do Amapéi, tl'•:tn
do das atribu:ções que lhe si'to conf,•rlc!ns em Lei, 

RESOLVE: 

Art. I~ - Desil{n'tr o Ten. Cel. lnr .. José lndio 1\Ja
chado. Senet: rio dE ~~·g.rr~n~·;~ Pública desta Unidade para 
viajar d1 st:'de dE' stw~ at • ibuiçõe~ - ~!?eapá - at<• Boa 
Vista. cnp,ta! rio Tt>rrilôrlo f'c•deral de Ho!'aima, a fim de 
na q1, alidntif' de rPpre;:o;•r,t:mte do Senhor Gnvern:Hlor de•te , 
Território, p 1rticipar da !lfl" Reuni5o Ordinária do Conselbo , 
DPlibPrati\'O da SUDAM. a realizHr-sf' naqt1ela cidade, no 
período de Z5 a 27 de s~t•!mbro do correntP an(l. 

Art. 2~ - Revogadas aa disposiç<it·s E'm contril rio 

Pnlt.clo rln Sl?tPntriiin, l'm l'vlllcaptl. 24 dP ~etembt·o de 
1975, Sfl.o cia HPpüi.Jlica f' 3:l.0 da Ciiaçào do Tt>rritõrio Fe
deral do Amapa. 

Arthur Azevedo Ht>nning 
Governador 

Secr;:otaria de Segur<lnça Pública 
Delegacia de Ordem p,Jlítioa e Social 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O senhor João Espmdola Tavares, Delegado de 
Or dem Política e Soc,o.l de l\lac!lpá. Capital do 
Território Federal do Amapá, por nomeação legal. 
eto ., 

Faz saber a quantos virem este Edital de Ci
tação, ou dele tivertm ccnh· cimenfo, espt!cialmente 
a Natansel Uma dos Santos. brasileiro, amapaense, 
casaoo, co:n vinte e sete anos de idade, filho de 
Natalirto Moraes dos Santos e de Marcelina Uma 
dos Santos, resid~nte nesta cid ad~ de Macapá. na 
rua Hamilton Silva, numero quinhentos e quarenta 
e dois, bairro Jt-sus de Nazaré. que contra o m~s 
mo foi instaurado Inquérito Policial nesta Delega
cia sobre o crime prt"visto nas penas do ltt>m lii 
do Parágrafo Único do Antigo 168 do Código Penal 
Brasileiro, praticado oon~ra a pessoa de Ernesto 
Pureza oo Silva. E como o indiciado Natanael Lima 
dos Santos, não tenha stdo encontrado em sua re
sidência, estando em lugar incerto e não sabido, é 
expedido o presente Edital de Citação, cem o pra
zo de dez (lO) dias, a contar dti presente data, fin
do qual, será considerado citado para os efeitos Je- -
gais, para \ler-se processar na Justiça Púbhca, até 
ün~tl julgamento, devendo comparecer ne~ta Dele
gacia, s ibo à rua Mário Cruz, n.O 17, prédiO onde 
funciona a Permanência da Central de Policia, até o 
dia doi!> (2) de outubro do corrente ano, a f1m de 
ser Qualificado e interrogadt Ser á o presente Edi
tal dt Cita!ão efiXIdo na Portaria desta Delegacia 

e puhlicarlo no Órgão Ofic;ial dü Gover!1o deste 
T~nrtúrio. Dario " pa!>stdn ne~ t;J ci hHie de Mscapá, 
~o:: vinte e dois c i::~s do mês dt> "Ü·mbro do ano 
d!.! hum mil no\·ect->nt<•s e ~!'tenta ~ cinco. Eu, Ma
noel l\1aurício Machado. E~cri\·âo ( dstilograft:'i. 

,r o~o Espí nrlole Tava res 
Deleg;;do dA DOPS 

-~-_.,.,.__...._~--·----~.~--~-

TE-rmo de Cessão 

Termo de Ce,são de Imóvt-l que entre si 
fazem o Governo do T ... rritório Federal do 
Amapa e o Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária, para o uso do imé
vel rle propriedade do GTFA, dependência 
da Secret·aria de Economia, Agricultura e 
Colonização, localizado à Av. Mendonça 
Furtado, 45, nesta cidade. 

? ;:- lo presente instrumento particular, de um 
I::~ do n Govf'fro do THritório Fedf ral do Amapá, 
entidade in~tJtuida pelo Decreto-Lf-i n. 0 5 839, de 
21 de setembro de 1.943, com sede na cidade de 
Mnc1:1pá, capital deste Território df!qui por diante 
denominado GTFA, neste ato reprE-sentado pelo S€U 

gov,.rnRdor em t>XE-rcício, Arthur Azevedo Henning, 
e, de outr•o laclo, o InstHuto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária, daqui por diante denomi
nado INCRA, neste ato representado pelo Sr. Joe
qtüm Felix da Silva. Executor do Projeto Fundiá
rio do Amapá, t<'m justo e convencionado celebra
rem este Term0 de Cessão. mediante as seguintes 
cl11usu las e condições: 

Cláusula 1.a - O GTFA, por este ato, faz, em 
car~ter irretratável e irre\'ogável, cessão ao INCRA~ 
pelo praz:,.. de d<ás (2) an0s. o imóvel localizedo à 
Av. Mer>donç'l Furtado n ° 45, ala direita do pré
dio onde funci0na a sede da Secretaria de Econo
mia, Agricultura e Colonização, nesta cidade, o 
qual .iá se encontra em poder do INCRA, abaixo 
descrito e caracter;zado: 

Dt-scrição do Imóvel 

Prédio construido em alvena
ria, com 8 compartimentos incluin
do san•tários internos, coberto com 
te::lhlls brac:ilit. com piso dP <'i
mento, medindo 12.50 x 28.80, to
do fonado com tabuas ma"<eadas 

Valor 

Cr$-159.948.00 

Clausula 2.8 - A presE-ntE' cessão é feita à tí
tulo gratuito, pelo prazo de dois (2) anos, com vi-
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As RepartiçiiPS Pública~ 1 E X p E D I E N T E J As R-epartições Püblicas 
rerritorlais t1€Verlo re111e-t~l' I · elngir-re'-ll.o às asslr.'tturas 
o expediente destinado li. ru- ' anttala renovada!! até ~a ele 
llieaçiío neste DIÁhiO (FI- IMPRENSA OFICIAL llnere!ro de <'ada ano ~ às 
CtAL d.iàriamentt>, até às j' **". *"""* istcladas, em qualquer épeoY 
13·30 horas, exceto aoe sába- DIRETOR p('IOs órgãos oompetentes. 
doli quando deverlío fazê-lo A fim de possibilitar a 
~t~ ãs 11:30 horas. ( arlos de Andrade f-ontes rem~ssa de valoTes acompa-

As recla.na~es perttnen- •""' • * * * • niMldos de e~ulareoimentoe 
te11 à matHla retri buída vos DIÁRJO OFICIAL quanto à sua apltoo~ão, soli-
r.;~.,os fie erros ou omiHi'es, In prE.'Ho nas Of.c!nas dll lmprem·t. OfiCial 10iramoe usern os interesllllldos 
oeverão ~(> r formu ltulas por MACAPA - T. F. AMAPÁ preferencialmente Gbeque OI' 

escrito. ú Seçêo de Redaqão, * •" • "" R • vaJe postal. 
das 9 às lit!itJ h.or11s. no má- A S S I N A T U R A S Os iluplementos às edl-
ximo até 72 h o r as avs a Anual . Cr$ 25 ,00 <'ÕPR doa órgllos oflcfala só 
saída dos órgão~ üficiaís. ~emestral. 12,50 se fornec~ri.io aoa u~inante~ 

Os ori17 inais dev<>rll.o ~er qlle as solicitarem 110 eto da 
datllografad~s e autevticado!. Trimestral 6,25 assinatura. 
ressttlvadas. por quem ri<' lli· Número avulso. « 0,30 O runcionárw pllblico fc-
' "ltll •at1uras e E!menda~> • •"' • *"'" • dHal terá um rle"'conto d6 

•BRA S!LIA - F.:ste Diário Oficial é encontrado para ie1tu- 0, ' . . • 
l!;xcetuadllF as rara 0 ex- , ra no Salão Nacir,nal e Internacional da Imprensa, da 10 t O· .htra f~zer JUS ,a hte 

!erlor, que Pe~ f P s t m p r (' COOf'ER PRFSS no cBrasilla Imperial Hotel> . . 

1 

desc?n!f>. dt verá pro'. ar esta 
anuais as as~maturas poder- ----- ' . .. . ---- e< nd1çao ao uto da al'smatul'a 
se-âo t\1mr,., Pm qualquer Pllra fa.c!lilar aos a·s-sman- j A fln , ~e ~vtfar soluçll~ 
época por ft·h n ~·• r ~ P U un tee a venfJCaçâo do prazo de de continUJdaoE.' no recebt- · O cust o de- cada t':luz:mpl~ r 
ano ' valitiade de suas bssmatural!, mento d'Os j&n;ais. ri e vem l atraslldo dos órflâOs ofi

As assinaturas vencidas 
!lOder1ío ser suspPn~ns sen . 
aviso prévio. 

m~ rarte 8UperiPr do ender~ Ok'l aEOslnantes providenciar a 1 eiais serc:t , na vrncla Hulao 
ço v!i o imprellOR o numero respfctiva renovaçã& eom acref>.clda de L r$ 0,01 f; e do 
do talão th· registro o mês e anttceàêrtcia mínima ele triu-

1

1 
mL•smo a.no, e de Cr! ~.00 

o ano rm que findará. ta (30) dl11s. por ano decorrirto. 

gência a partir de su a a ssinatu rA, p ror r ogâvel me
diante acordo e ntre as partes . 

Cláusula 3.a - Caberá ao INCRA a obrigação 
de zelar peJa conserv ação do i!llóvel inelusive FJin
tura , correndo por con~a do mesmo todas as des
pesas que o Governo julgar exigín is, por oca~ião 
das inspeções periód icas que promoverá, de con
formidade com o previsto no artigo 70 do Decr.eto- · 
Lei n. 0 9.760, de setembro de 1.946; 

. Cláusula 4.a - INCRA não ·poderá tsansferir 
a outrem nem ceder. ne todo ou em parte, o imóvel, 
nem fazer modHica·ções, ou qttaisquer outros ~erviços, 
ou obra no prédi·n que altere sua estrutura original, 
sem prévia autorização dn Governo, através do seu 
órgão competente (Art. 88 do citado Decreto-Lei); 

Cláusula 5ª - O JNCRA fica obrigado ao pa
gamento das despesas de luz, água , telefone e de
mais taxas que lhe forem impostas para h abitabili
dade do imóvel; 

Cláusul!l 6ª - O GTF A e o INCRA, poderão 
rescindir a presente cessão em qualqueu tempo 
que julgarem conveniente; 

Cláusula 7ª - O GTFA, respeitada a Lei. vi
gente, não poderá ceder a outrem o imóvel, sem 
anuência do INCRA; no caso de restituição do 
mesmo, o INCRA Hàa na obrigação de fazê~lo em 
per-feito estado ·de conservação e habitação, sal v o 
os desgastes natlurais do u so pelo decorrer do tempo; 

Cláusula 8.a - Fica eleito o F~rum da cidade 
de Macapã, deste Tenritót1iO, p:na dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Termo de Cessão. 

E, para firmeza e validade ~e tud ~ quanto fica 
aóma estipulada, lavrou-se o presente Termo de 
CQ!ssão, qual depois de lido e achado conforme vai 
assinado pelas part'es e por duas testemunhas pre
sentes a este ato. 

Deste Termo serão extraídas nove (9) vias de 
igual teor, dev!damente autenticadas. 

Macapá, 1.0 de agosto de 1975. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador do Território Federal do Amapá 

Joaquim F lix da Silva 
Executor do Projeto Fu:•diário ao Amapá 

Testemunh::~s· Il"gíveh 

Prefeitura Municipal de .Macapá 
POR1' t\RIA N.0 264/7~-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que Jh .. confere e inci so V, do artigo 
9.0 , do Decreto-Lei federal n.0 5.8 :::! 9, de 21 de se
tembro de 1943, e tendo em vista o que eonsta dos 
r elatórios anexos ao Processo n.O 4014 17!' de- 18.08.75. 

RESOLVE: 

Designar José Vitor dos Santos Banhos, Oficial 
de Administração, n\vel 14, Raim undo de Almeida 
Coutinho, Oficial de Administração, nível 14 e Rai
mundo Farias, Mecânico de Máquinas, nível 1 O, todos 
pertencentes ao Quadro de funcionários da Pi e feitura 
Mur.ücipal de Macapá, para, sob a presidência do pri
meiro, constituhem a Comissão de Inquérito Adrr:.inis
trativo, encarregada de apurar as possíve~s irr egula
ridades ocorridas no dia 16 do agosto do corrente 
ano, na )ocHlidade de ~aPapé do Lago, dom o Mo
tor de Luz pertencente ao Patrimônio Municipal 
apresentando ao final circusntanciado relatório, 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 18 de setembro de 1975. 

Cleiton Figueiredo de Aze vedo 
Prefeito Municipal 

Junta de Conciliação e Julgamento 
de A1a.capá 

EDITAL de Praça, com prazo de 20 dias 

O DGubcn Juiz do Trabalho, Presidente da Jun
ta de Conciliaçãe e J ulgamento de Macapá. 

Faz sabllr a todos quantos o presente Edital 
virem, ou dele n o t í c i a tiverem que, no dia 
22 de outubro de 197:5, às 12:36 horas, na sede 
desta Junta, à Av. Duque de Caxias s/ n sorão le
vado a públic0 pregão de vend a e arremata(jlão, a 
quem oferecer o maior lance s/a Avaliação os bens 
penhorados na exeoução movida por Manoel :Ele r-



5a. e 6a.-fPiras, 25 e 26 de setembro de 1975 

nardo dos Santos, oontra Sebastião Fernandes Oli
veira, bens esses enconhados a Município de Ma
zagão e que são os seguintes: Duas posses de t f'r
lias m is t8s, denominadas «Camugaogue e Espíndola». 
situaaas e margem esquerda do rio Amazonas Iga
rapé Elspíndola, afluf'nte rln rio Vil::~ Nova, Municí
pio e Comarca de :VI Jzaga'), c< nter do P: segu int@ 
área a limites: Meia légua de frentt> po1 duas de 
iundos, mais ou men os , liimtando-se a começar do 
braço do Camugangue de,nominado TI.ITnuba, lado de 
cima, correndo em linha reta ao centro limita ndo 
com o canal Cemauma pelo lado de baixo do mes
mo Camuganhue ao Igarapé Jaranduba, correnr!o 
em linha reta ao centro do lado dir.ei tt> até as cn
beceirns do Igarapé Arariuba, corrE-ndo em linhu 
reta deste bra~o até sair no Ig:arapé Espíndola, 
margem esquerda atÉ' o braço correndo uma reta 
deste até o ca nal grande. BenfPitorias: (;~)três bar
racas de madekas (9) :1ove estradas de seringueiras 
em Clultivação, sendo 3 do Cr.mugangue e '6 no 
Espíndola t> muita árvores frutíferas. conforme Es 
critura Pública livro 02, fls. 43 a 44 - Seção Ju
diciária do Amapá Comarca c)e Mazagão. O qua l 
foi avaliado em Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzei
nos). 

Quem pretPnd er ditos bens heverá comparecE>r 
n o dia, h ora e Jeca] acima mencion~dos. fi cando 
cienbe dP qu~ deverá garantir o lance com o sjlnal 
correpondente a 20° '0 (vinte por cento) de seu va
lor. E, para quP chegue ao conh6'cimer-to dos inte
ressado~, é passado o IJresPnte Edital, que será pu
bliçado no ·<Diário da Justiça> e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta . Mar.apá, 22 de 
setembro de 1975. Eu, Paulo Vieira Borges, Of. de 
Justiça Avaliador, datilografej. E eu Euton Ramos 
Chefe de S~>crttaria, subscrevo. 

Iracilda Câmara Correa 
Juíza do Trabalho 

------~'~y-------------------------------~-------

ATLÉTICO CRISTAL 
Fundado em 15/ 11 / 1969 

ESTATUTO 

(Continuação do número anteriol') 

Capítulo - VII 

Da Assembléia Geral 

Art. 23º - A Assembléia Geral é órgão soberano 
oo Clube, e de acordo com a tei e este Estatuto a ela 
compete 1-esolv er todos os assuntos que interessem à So
ciedade ou aos seus Associados. 

Art. 24.0 
- Compor-se-á a Ass!"mbléia <Jera l, de 

todos os associados cGntribu!ntes em plel'lo gozo de lie-us 
direitos. 

Art. 25° - As deliberações tomailas nas AssPm
bléias Gerais , serãe por maioria de votos. 

Arl. 26.0 - As eleições serão realizadas por acla
maoção ou pelo sistema d o voto llecreto. confG>rme for re
querido no momento por um dos sócios mais velhos em 
idade, presente à Assembléia Geral. 

Art. ::!72 - A Assembléia Genl elegerá anulllmeote, 
na 2• (!!uinzena de outubro, a Diretoria e o Conselho 
Fittcal. 

§ Único - Os sócios eleitos para a composição da 
Diretoria e do <!onselho Fiscal serão empossados no dia 
1~ de novembro, data da fun~ão d~t Clube. 

Cepltulo - VIII 
.Dt Cen1elho Fiscal eo Club!' 

Art. 28R - C Con1elho final é composto 11 

DIARIO OFI:TAL 3a. pág. 

(3) membros el<.!ltos em Assembléia Gl'ral, eom mandato 
dP um (I) an11. 

Art. 29.0 -- Ao Conselho Fiscal, compete exercer a 
fi sc~:~lizaçiio dos bens patrimoniais do clt be, e sobre o seu 
mrwimento cont >bil e [immceiro. 

§ único - O C0nselho Fiscal dar:) pareeer sobre os 
balanctles fmanu~ir• s 1ue àe\'E n1o ser .1provados. 

Art. 30.0 
- É da compdencia da Assembléia Geral 

apnvdr 011 nãu os balancetes financ,i ros apresentados 
pela Diretoria. 

Art. 31.0 
-- As Contas não aprovad~s pela Assem

bléia Geral. a f'liretoria tPrf\ o prazo de tril.t:J dias para 
con lgir os erro~ das folhas. 

--------~--------------~-----------

()r o I ó I' i o RNTeúf ivo ( l ulJe 
Fnndado em 15 de agosto àe 1969. 

ESTATUTOS 

Capítulo I 

Do Clube e seus fins 

Art. 1.0 - O Oratório Recreativo Clube, Associação 
desportiva, funcl .\do em 15 de agosto de 196Q. de duração 
ilimitada. tPndo ~ u'l. sede na Capitnl do rerrflório Federal 
do Arnapfl, Foro Jundico na Comarca df' Macapá. com per
sonalidade Jurioica distinta de seus asst ciados, organizada 
de a(.'()rdo C•)m ·1s Leis do Pars. t,• -n nú n&ro ilimitados de 
sócios, sem distinção de sexo, credo polHico, partidário ou 
r elig ioso,: 

Art. 2" - Oratório Recreativo Clube t em por finali
dade a prGmoção de atividades desportivas , recreativas e 
culturais. 

§ Únlco - Outras atividades, inclusive de assistência 
~ocial a seus sócios, poderão Rer criadas à critério exclusi
vo da Diretoria. de acordo com regulamentos específicos. 

Art. 3° - O Oratório Clube, como pessoa Jurídica e 
de direito privado, tem per~onahdade e patrimônio e des
tinto de seus associados. sendo a Direto ria responsável pe
rante estes por \odo seus ativos e pas~ivos , dentro das 
a t ribuições que lhes são conferidas pelo presente estatuto, 
1'icando os Diretores passíveis de penalidades pelas faltas 
em que incorrem. 

Oapít1do II 

Dos Poderes 

Art. 4" - São poderes do Oratório Recreativo Clube 

a) --:- Astembléia Geral 

b) - Diretoria 

c) - Conselho P'lscal 

Oapítulo III 
Do Corpo Social 

Art. 5. 0 - Distribuem-se os sócios do Oratório Re
creativo Clube. nas seguintes categorias: 

21) - Fundadores 

b) - Bt>nemérltos 

c) - Honorários 

d) - Contribuintes 

e) - Dependentes 

f) - Atletas 

1 ~ - São fund::~dores os sócios que se Inscreverem e 
tli>m:nem parte da reunião de fundação realfzada em 15 de 
agosto de 1959. 

2º - São beneméritos, os que fazendo ou não parte 
dG quadro social tenham prPslado serviço de alta relevân
cia, reconhecidos pela Diretoria e apr ovados pela Assem
bl~ia Geral. 

32 - Sio honorárlvs, os que fazendo ou não par'e do 
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quadro social, lenhnm prestados ben fíclos ou feito~ dona
tivos :'lo dube, t .hetido, aprovados pl'la Diretoria e 
AuembléJi:l Getal , r s;Jectinmefte. 

4° - Silo cont r ih•lintef todos aqueles qu~:: aceitos 
pela Diret ol ia. contr ibuir. 1 com as m ensolida des e taxa em 
\"lgor 

5.0 - São depend~>ntP~ a e~posa. ascedentes femini
nos , quand0 solteira se v iúvas Irmão, cunhados a sobrinhos 
que vivem sob sua depenrli> ci1:. moral e econômica. Des
cedentes masculino até de7 '1Jto anos. 

6° - Cada dependeJ ,tE' rla família do sócio, para go
zo rle frequência. d everá prtench'i'r e mantE'r os mesmos 
r equisitos nece~sários à condição de sócio. 

7° São atletas. os que representnrt>m o Clube e m 
com petições oficiéJis. 

Art 69 - Subordinar-se -li a admissão dos sócios a 
apresentação de propostn devida11 Llilt preenchida e endo
s:Jd1 nor um associado e com aprv\ u-.:ão da Diretoria . 

Art. 72 - Deixaram cie preenrh•>r, cii~o. de pert encer 
ao qu~d ro de associados do Orallirio Hecre tivo Clube o~ 
SÓCÍOb que: 

a) 
escrito. 

Voluntariamente pedirem ~ua exclusão por 

b) E~tivPrem em atra~o nas mens<.ltdades por 
mais d e três meses. 

cl - Pela conduta. dentro ou fora do rlubP, lnfri
girem os requ isiioil morais indispensilveis para ne:le per
manecerem. 

d) - Não ::~catarem as normas e~tatutfirias. 

e) - Quando ntletas. 
obrigações despor tivaa. 

não cumprirtm com suas I 
Art. 8.0 - Poderão ser rE'Rdimltidos, por novas pro

po~tas, obedecendo o Art. 6° , os ex-~ócios que: 

a) - Voluntariam ente solicitarem sua exclusão. 

b) - Pagare m as m en salidades at rasadas, que mo
t ivarem a sua e liminação. 

§ Único - Nãc.. poderão ser readimitídos os sócios 
que tiverem sido punidos com expulsão. 

Ca pitulo IV 

Dos Deveres e Direitos dos Sócios 

Art. 92 - São deveres dos associados do Oratório 
Recreativo Clu be: 

a) - Pagar as contribui~ões devidas. 

b) - Satisfazer Integralmente todos os compromisso• 
q u fi a ssumir com o clubt>. 

c) - Aceitar e observar as disposiçõt>s previstas 
neste estat uto. 

d\ - Respeitar as detet·minações d:-~ Assembléia 
Geral e da Diretor ia. 

el - Interessar· se pelo desenvol\ lmento espor tivo e 
pelo prestígio do Oratório Recreativo Clube. 

fl - Exercer com zelo e probidade os enca t gos ou 
comissões que aceitar ou para os quais for eleito. 

g) - Zelar pelo patrimônio do 8lube: 

h) - Representa r junto ao poder ou p oderes 
competentes do Clube, cont ra fdlos irri'gulares. 

Art. I 02 - São direitos dos associados do Oratório 
Recrea tivo Clube. 

a) - Frequentar as dependênciais sociais e espor
tivas do Clube. 

b) - Pratiear os exercícios físicos ou de preparação 
atlética nas dependências do Clube. 

cl - Reolamar, p erante os Dirigente ou órgãos 
competente, a fiel exeoução do est~tuto e d isposições 
com plementares, ainda que o r.l ipto da reclamação o atinja 
d irdamen te. mas 8(1 cl11be e 1 1. 

d) P edir recondidPTação ~. ..;tn ndo de&at endtdg, re
correr aos órgãos ~c~.,e z ;u: ea. 
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11) Obter in!ormacões sobre a vida associatl\-a, ' ceto 
quando pela Diretoria ou Oomelhc F' < I. nas matéri · dl's 
r espect ivas atribuições for dtl" rado prévia e expreilsa
mente que o assunto permaneça sigiloso. 

fl Requerer, como minimo de 1/ 3 de seus sócios, em 
pleno f 'll '> de seus direitos, convocação do podPr ou pode
res do Clube. 

!I) Pedir ~eu desligamento do qu~dro social. 

h) Votar e ser votado. 

§ único 
eontribu In tes. 

Os itens f e h são p r ivativos d os sócios 

Capitulo V 
Da~; Penalidades 

Art. 11.0 - Os 11ssoclados que In frigirem quaisquer 
das disposit:ões p revi•tas por estt> estatuto. são passíveis 
das penas segumtes( 

a) Advertênci~ 
bl SuspE'nsão 
c) E liminação 
d) J<~xpul são 

I 0 
- Aos atletas prevalecerão as penalidades por

VE'ntura recebida~ de entid:.~des s uperiores, a lém de ficarem 
suieitos a qualquer das ~enalldades prev istas neste ar t igo. 

2° - As deliberaçõ~s e o gca u das penalidad es s«rão 
julgados pela Diretoria. 

3° -- _JenhLPm atleta do Ora tór io Recreativo Clube, 
podera atu11r por ot1tra Agrl'miação, sem a devida per m is
~4o da Diretoria , e em caso de desobediência, fica rão su
jeitos a qualq uer penal idades previstas neste artigo. 

4' - Somente & Assembléia Geul tem compel1ência 
para julgar Ol> casos de expulsão. 

CaJ)ít u lo VI 
Do Patrimônio Social 

Ar t 12.0 O P atrimônio Soalal do Ora Lor io heareativo 
Clube se eonstitu!r;J: 

a} - Das con tribu ições pagas pelos a ssociados . 
bJ - Das doações e legados 
cl - Dos produtos de organi7íações desportivas ou 

recreativas promovidas pelo Clube. 
dl - Dos Móveia e Imóveis e rendimentos que pro

d uzi rem. 
§ Único - O Patrimônio do Oratór io Recreativo 

C lube, ! icará sob a guAt·da e administração da Diretoria 
que apresentará, trimestralmerte, contas à Assembléia Ge
ral, que se aprovarã.) ou não, depois d e ouvido o parecer 
d o Conselho Fi~cal. 

Art. 13° _,_ Em ca~o de dissolução do Oratório Re
crealivo Clube seu Patrimônio sera doado a uma Institui
ção a ser escolhida em Assembléia Geral. 

Capitulo VII 
Do Movimento Financeiro 

Art. 14' - Constituem receita q ualsque t• qua otias 
r e cebidBI pela Di retoria ou q1:em suas v ezes Iizer, qL~e r sejam 
jó as, mensalidades, donativos ou \·end<J de qualquer pro
dutos. 

Art. 15.0 - Cons tituem despesas quaisquer quantia 
dilipendidas por autorizacão da Dirt>toria. como sejam: Com
pra de material obriga~·õliS, fe stejo~. e de um modo e m 
gerr~l. todo e qualquer material necesslirio para o desen
volvimento e promoções do Clu be. 

Art. 16.0 
- O ano fina nceiro do Orat ório Recreativ o 

Clubt:> comeÇ""a e termina com o manda to da c lda Diretoria. 
Capít ulo VIII 

As sembléia Geral 
Art. 17.0 

- A Assembléia Geral, órgão soberano do 
Clube i! com,itulda de sócios Contribuintes, em pleno gozo 
de SliUS direitos. 

I º - As A ssembl~ias são Ord inárias ou Extraordi
ná rias. 

1.o - As ses~ões ordinárias 1io convocada s para 
fi ns exclusivos de: 

a) El.eger o Presi cl e-nte e Vice-Presidente da Diretor ia 
e o Conselho Fiscal. de 2 em 2 anos. 

bl Deliberar sobre os relatórios Trime stral da Dire-
to ria. 

c\ Deliberar sobre o Relatór io Anuàl d a Diretoria e 
& parecer d o Conselho Fiscal sobre a tomad a de contas 
do exerc!cie flnan oelro. 

(Conb!nua no próx lmQ n únuro) 


	

